
 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando a existência do Programa Saúde na Escola, política intersetorial da 
Saúde e da Educação, instituída pelo Decreto Presidencial nº 6.286 de 5 de dezembro de 2007.

Considerando que este Programa visa as políticas de saúde e educação voltadas às 
crianças, adolescentes, jovens e adultos da educação pública brasileira, onde as Pastas se unem para 
promover saúde e educação integral.

Considerando que as redes públicas de saúde e de educação e as demais redes 
sociais para o desenvolvimento das ações do PSE implica mais do que ofertas de serviços, pois 
devem propiciar a sustentabilidade das ações.

Considerando ser necessário que o Poder Legislativo fiscalize os atos do Executivo.

Considerando a determinação do art. 54, XVIII, da Lei Orgânica Municipal, que 
descreve a obrigação do Chefe do Poder Executivo Municipal de prestar as informações solicitadas, 
sob pena de infração político-administrativa.

Diante dessas considerações, solicito o seguinte pedido de informação.

A) O Município de Pirassununga aderiu ao Programa Saúde na Escola?

B) Se sim, quando ocorreu essa adesão?

C) Caso o Município não tenha aderido ao Programa Saúde na Escola, esclarecer a 
motivação.

D) Quanto esse Programa do Governo Federal repassou ao Município nos anos de 
2024 e 2025? Encaminhar extratos desses repasses.

 E) Quanto foi gasto por escolas no Município? Apresentar notas fiscais das despesas, 
escola por escola.

F) Teve alguma sobra em caixa desse repasse Programa Saúde na Escola? Qual o 
valor? Apresentar extratos.

G) Prestar outras informações pertinentes ao assunto. D
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Sala de Sessão, 1º de dezembro de 2025.

    Luciana Batista “Luciana do Léssio”

                                                                          Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=240Z0EH2S1G0NSK0 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 240Z-0EH2-S1G0-NSK0
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